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Estudo Técnico Preliminar

1. Informações Básicas

Número do processo: 23113.030486/2022-74

2. Descrição da necessidade

Contratação de empresa especializada na prestação de SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR DURANTE O
UNIVERSIDADEPERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA 

FEDERAL DE SERGIPE, CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO OU FURTO,
COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 HORAS.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DIVISÃO DE LOGÍSTICA DE TRANSPORTE (DITRAN
/DELSEG)

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SEGURANÇA 
(DELSEG/INFRAUFS)

MARCOS JOSÉ RIBEIRO BARRÊTO

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA (INFRAUFS)

JODNES SOBREIRA VIEIRA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

Faz-se necessário que a empresa seja pertencente ao ramo de atividade de seguros, conforme disposto no
respectivo ato constitutivo e que atenda a todas as exigências, inclusive quanto à documentação fiscal e de
habilitação.

A  vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada por sucessivos
períodos de 12 (doze) meses, nos termos do inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/1993, até o limite máximo de 60
(sessenta) meses, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração.

Não será necessária a transição contratual diante do objeto da prestação do serviço.

O adjucatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

5. Levantamento de Mercado

Considerando que os veículos a serem segurados pela UFS são pertencentes à frota oficial, entende-se que não há
parâmetro para pesquisa de valor de mercado em outras contratações que norteiem o valor a servir de referência
para a contratação de seguro veicular para a frota oficial de veículos da UFS, dispensando a pesquisa em Painel de
Preços.
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Sendo assim, foi contatada uma empresa seguradora que providenciou a análise de três propostas em diferentes
empresas, a saber: Porto Seguro, HDI Seguros e Bradesco Seguros.

6. Descrição da solução como um todo

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica

:1) Dos riscos cobertos (“SEGURO TOTAL”)

O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação de veículo segurado, as despesas
indispensáveis ao salvamento e transporte de veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada
em Aracaju/SE, e as indenizações ou prestação de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro,
conforme segue:

Roubo ou furto total, bem como dos danos causados por tentativa de roubo ou furto, incluindo os vidros;
Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
Raio e suas consequências;
Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por
terceiros;
Queda em precipícios ou de pontes, e queda de agentes externos sobre o veículo;
Acidente durante o transporte de veículo por meio apropriado;
Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando
guardado em subsolo;
Granizo;
Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de
terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros;
Responsabilidade civil facultativa – RCF (danos pessoais);
Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica;
Cobertura adicional de assistência 24 horas, com serviços mínimos de:
Chaveiro;
Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane elétrica ou mecânica;
Transporte de pessoa segurada por imobilização do veículo segurado;
Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.

:2) Da apólice

O custo, por apólice, a ser pago pela UFS não deverá exceder o limite de R$ 60,00 (sessenta reais), devendo estar
incluso no preço unitário a ser proposto pela seguradora, a ser pago uma única vez para cada seguradora.

A apólice de seguro automotor adotada deverá, ainda, conter impreterivelmente, a descrição dos itens a seguir,
observador os valores mínimos de cobertura abaixo especificados:

Dano Material a Terceiros (DMT/DCT):
R$ 100.000,00 – Para veículos de passeio e utilitários leves;
R$ 150.000,00 – Para veículos do tipo caminhonete, van e motor-casa;
R$ 200.000,00 - Para veículos do tipo caminhão, caminhão-baú, micro-ônibus e ônibus.

Dano Moral:
R$ 10.000,00 – Para todos os veículos.

Acidente por Passageiro (APP):
R$ 20.000,00 – Para morte ou invalidez.

A empresa deverá entregar as apólices à Divisão de Logística de Transporte (DITRAN/DELSEG) da UFS no prazo
máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data de assinatura do termo de contrato.

O mesmo prazo valerá para emissão de 2ª via, emissão de apólices por endosso ou para correção de dados, como
placa de veículos, classe de bônus etc, a contar de pedido expresso pela DITRAN/DELSEG.

:3) Da Franquia

A franquia considerada é a obrigatória, observado, no entanto, o seguinte:
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A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em
função dos preços propostos (prêmios);
Os valores das franquias, que deverão constar obrigatoriamente nas propostas, não deverão exceder o limite
máximo estabelecido, conforme tabela abaixo:

VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE.

ORDEM TIPO MARCA MODELO PLACA FRANQUIA

1 Minivan Fiat Doblò Adventure 1.8 QKR 3035  R$             2.800,00

2 Passeio Fiat Palio Weekend Trekking 1.6 NVI 9B01  R$             1.700,00

3 Passeio Fiat Palio Weekend Trekking 1.6 NVI 8I91  R$             1.700,00

4 Passeio GM Astra Sedan Advantage 2.0 IAG 8348  R$             1.600,00

5 Passeio GM Astra Sedan Advantage 2.0 IAG 8358  R$             1.600,00

6 Passeio GM Astra Sedan Advantage 2.0 IAE 8622  R$             1.600,00

7 Caminhonete Fiat Strada Working 1.4 OES 7599  R$             1.800,00

8 Caminhonete Ford Ranger XL 3.0 NVI 7319  R$             3.400,00

9 Caminhonete Ford Ranger XL 3.0 NVI 7269  R$             3.400,00

10 Caminhonete Ford Ranger XL 3.0 NVI 7219  R$             3.400,00

11 Caminhonete Ford Ranger XL 3.0 NVL 0476  R$             3.400,00

12 Caminhonete Ford Ranger XL 3.0 NVH 4493  R$             3.400,00

13 Caminhonete GM S10 Colina D IAD 7188  R$             2.800,00

14 Caminhonete Mitsubishi L200 Triton 3.2 NVJ 9753  R$             3.800,00

15 Van Citroën Jumper M33M HDI 2.8 IAK 0105  R$             2.700,00

16 Van Citroën Jumper M33M HDI 2.8 IAJ 9975  R$             2.700,00

17 Van Citroën Jumper M33M HDI 2.8 IAJ 9935  R$             2.700,00
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18 Van Citroën Jumper M33M HDI 2.8 IAJ 9965  R$             2.700,00

19 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI JJL 6517  R$             3.700,00

20 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3036  R$             5.400,00

21 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3039  R$             5.400,00

22 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3041  R$             5.400,00

23 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3029  R$             5.400,00

24 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3026  R$             5.400,00

25 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3037  R$             5.400,00

26 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3033  R$             5.400,00

27 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3034  R$             5.400,00

28 Van Peugeot Boxer M330M 2.3S NVK 5420  R$             3.400,00

29 Van Renault Master Bus16 DCI IAF 7517  R$             3.600,00

30 Van Renault Master Eurolaf HNV 5082  R$             5.300,00

31 Van Renault Master Vitré QMC 4476  R$             8.000,00

32 Motor-Casa Peugeot Boxer 2.3 QKT 4352  R$             4.600,00

33 Caminhão Agrale 9200 TCA IAL 1076  R$           10.200,00

34 Caminhão-Baú Ford Cargo 1317 E HIG 5437  R$             5.100,00

35 Caminhão-Baú Ford Cargo 815 E HNX 0273  R$             5.800,00

36 Caminhão-Baú Iveco Daily Chassi 55C16 CS-IF IAE 6145  R$             3.700,00

37 Micro-ônibus Marcopolo Volare W8 NVH 8361  R$             4.700,00
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38 Micro-ônibus Marcopolo Volare W8 NVI 1441  R$             4.700,00

39 Micro-ônibus Marcopolo Volare W9 IAF 2963  R$             3.800,00

40 Micro-ônibus Marcopolo Volare W9 NVL 2690  R$             4.700,00

41 Micro-ônibus Marcopolo Volare W9 NVN 3043  R$             5.000,00

42 Micro-ônibus Marcopolo Volare W9 OEM 5917  R$             6.600,00

43 Micro-ônibus Mascarello Gran Micro Urbano QMB 6337  R$             2.000,00

44 Micro-ônibus Mascarello Gran Micro S4 QMF 5301  R$             8.700,00

45 Ônibus Scania Comil Campione R-114 GA 380 IAF 0583  R$             8.700,00

46 Ônibus Volkswagen 15.190 Worker (OER-2) OZB 0447  R$             8.800,00

47 Ônibus Volkswagen 15.190 Worker (OER-2) OZB 0435  R$             8.800,00

Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pela UFS, prioritariamente, à
concessionária / oficina que promover o conserto do veículo;
Caso a concessionária / oficina não esteja com sua documentação relativa a Seguridade Social e ao FGTS
regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora eminente da apólice que se
responsabilizará pelo repasse.

:4) Do Perfil dos Motoristas

No momento, todos os motoristas da UFS são do sexo masculino e têm idade superior a 24 anos, não devendo esse
perfil, no entanto, ser considerado como condição delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser contratado.

:5) Da Guarda e Utilização dos Veículos a UFS

Os veículos são conduzidos por servidores  e motoristas terceirizados e, quando não estão sendo utilizados,
permanecem recolhidos em garagem coberta privativa e fechada, inclusive com vigilância 24 horas.

Não há previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota da UFS no período da
vigência do seguro.

:6) Da Vistoria

A empresa interessada em vistoriar os veículos a serem segurados deverá comparecer à UFS, no horário comercial.
A vistoria poderá ser agendada previamente por intermédio do telefone (79)3194-6953, na Divisão de Logística de
Transporte (DITRAN/DELSEG).

O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não deverá ser motivo de não assumir todas as
obrigações pertinentes a esse objeto, principalmente quanto á cobertura de equipamentos e assessórios.

:7) Do Endosso

Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pela UFS e processada pela seguradora, mediante endosso.

:8) Do Representante/Preposto
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Manter um representante/preposto, específico para a UFS, para prestar, junto a CONTRATANTE, esclarecimentos e
atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato, fornecendo os meios de contato
disponíveis como números de telefone, endereços de correio eletrônico ou outro meio de comunicação que
possibilite permanente e irrestrito contato CONTRATANTE–CONTRATADA, inclusive fora dos dias e horários
normais de atendimento, sábados, domingos e feriados.

 

A execução dos serviços será iniciada com a assinatura do contrato, na forma que segue:  Início imediato após a
assinatura do contrato.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Serão feitas apólices de seguro para 47 (quarenta e sete veículos) da frota oficial da Universidade Federal de 
Sergipe, a saber:

 

 

VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE.

ORDEM TIPO MARCA MODELO PLACA PATRIMÔNIO

01 Minivan Fiat Doblò Adventure 1.8 QKR 3035 234330

02 Passeio Fiat Palio Weekend Trekking 1.6 NVI 9B01 266306

03 Passeio Fiat Palio Weekend Trekking 1.6 NVI 8I91 266307

04 Passeio GM Astra Sedan Advantage 2.0 IAG 8348 238442

05 Passeio GM Astra Sedan Advantage 2.0 IAG 8358 238443

06 Passeio GM Astra Sedan Advantage 2.0 IAE 8622 252163

07 Caminhonete Fiat Strada Working 1.4 OES 7599 170671

08 Caminhonete Ford Ranger XL 3.0 NVI 7319 152467

09 Caminhonete Ford Ranger XL 3.0 NVI 7269 152468

10 Caminhonete Ford Ranger XL 3.0 NVI 7219 152469

11 Caminhonete Ford Ranger XL 3.0 NVL 0476 204188
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12 Caminhonete Ford Ranger XL 3.0 NVH 4493 206245

13 Caminhonete GM S10 Colina D IAD 7188 238440

14 Caminhonete Mitsubishi L200 Triton 3.2 NVJ 9753 208486

15 Van Citroën Jumper M33M HDI 2.8 IAK 0105 161829

16 Van Citroën Jumper M33M HDI 2.8 IAJ 9975 161830

17 Van Citroën Jumper M33M HDI 2.8 IAJ 9935 161831

18 Van Citroën Jumper M33M HDI 2.8 IAJ 9965 161832

19 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI JJL 6517 226540

20 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3036 231610

21 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3039 231611

22 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3041 231612

23 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3029 231613

24 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3026 231614

25 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3037 231615

26 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3033 231616

27 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3034 231617

28 Van Peugeot Boxer M330M 2.3S NVK 5420 199523

29 Van Renault Master Bus16 DCI IAF 7517 151653

30 Van Renault Master Eurolaf HNV 5082 216444

31 Van Renault Master Vitré QMC 4476 247484

32 Motor-Casa Peugeot Boxer 2.3 QKT 4352 ######
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33 Caminhão Agrale 9200 TCA IAL 1076 162396

34 Caminhão-Baú Ford Cargo 1317 E HIG 5437 167635

35 Caminhão-Baú Ford Cargo 815 E HNX 0273 205861

36 Caminhão-Baú Iveco Daily Chassi 55C16 CS-IF IAE 6145 148637

37 Micro-ônibus Marcopolo Volare W8 NVH 8361 200816

38 Micro-ônibus Marcopolo Volare W8 NVI 1441 200817

39 Micro-ônibus Marcopolo Volare W9 IAF 2963 147611

40 Micro-ônibus Marcopolo Volare W9 NVL 2690 199500

41 Micro-ônibus Marcopolo Volare W9 NVN 3043 201900

42 Micro-ônibus Marcopolo Volare W9 OEM 5917 213035

43 Micro-ônibus Mascarello Gran Micro Urbano QMB 6337 242879

44 Micro-ônibus Mascarello Gran Micro S4 QMF 5301 249524

45 Ônibus Scania Comil Campione R-114 GA 380 IAF 0583 144491

46 Ônibus Volkswagen 15.190 Worker (OER-2) OZB 0447 237352

47 Ônibus Volkswagen 15.190 Worker (OER-2) OZB 0435 237353

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 98.527,18

Valor Global: R$ 98.527,18 (noventa e oito mil, quinhentos e vinte e sete reais e dezoito centavos).

 

VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE.

ORDEM TIPO MARCA MODELO PLACA PRÊMIO
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1 Minivan Fiat Doblò Adventure 1.8 QKR 3035  R$             1.343,83

2 Passeio Fiat Palio Weekend Trekking 1.6 NVI 9B01  R$             1.119,17

3 Passeio Fiat Palio Weekend Trekking 1.6 NVI 8I91  R$             1.119,17

4 Passeio GM Astra Sedan Advantage 2.0 IAG 8348  R$             1.009,90

5 Passeio GM Astra Sedan Advantage 2.0 IAG 8358  R$             1.009,90

6 Passeio GM Astra Sedan Advantage 2.0 IAE 8622  R$             1.009,90

7 Caminhonete Fiat Strada Working 1.4 OES 7599  R$             1.510,44

8 Caminhonete Ford Ranger XL 3.0 NVI 7319  R$             1.673,89

9 Caminhonete Ford Ranger XL 3.0 NVI 7269  R$             1.673,89

10 Caminhonete Ford Ranger XL 3.0 NVI 7219  R$             1.673,89

11 Caminhonete Ford Ranger XL 3.0 NVL 0476  R$             1.673,89

12 Caminhonete Ford Ranger XL 3.0 NVH 4493  R$             1.673,89

13 Caminhonete GM S10 Colina D IAD 7188  R$             1.692,50

14 Caminhonete Mitsubishi L200 Triton 3.2 NVJ 9753  R$             1.902,53

15 Van Citroën Jumper M33M HDI 2.8 IAK 0105  R$             1.641,54

16 Van Citroën Jumper M33M HDI 2.8 IAJ 9975  R$             1.641,54

17 Van Citroën Jumper M33M HDI 2.8 IAJ 9935  R$             1.641,54

18 Van Citroën Jumper M33M HDI 2.8 IAJ 9965  R$             1.641,54

19 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI JJL 6517  R$             1.830,50

20 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3036  R$             2.286,57

21 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3039  R$             2.286,57
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22 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3041  R$             2.286,57

23 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3029  R$             2.286,57

24 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3026  R$             2.286,57

25 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3037  R$             2.286,57

26 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3033  R$             2.286,57

27 Van Mercedes-Benz Sprinter 515CDI QKR 3034  R$             2.286,57

28 Van Peugeot Boxer M330M 2.3S NVK 5420  R$             1.800,72

29 Van Renault Master Bus16 DCI IAF 7517  R$             1.789,26

30 Van Renault Master Eurolaf HNV 5082  R$             1.897,93

31 Van Renault Master Vitré QMC 4476  R$             2.399,92

32 Motor-Casa Peugeot Boxer 2.3 QKT 4352  R$             2.341,52

33 Caminhão Agrale 9200 TCA IAL 1076  R$             2.874,35

34 Caminhão-Baú Ford Cargo 1317 E HIG 5437  R$             2.713,30

35 Caminhão-Baú Ford Cargo 815 E HNX 0273  R$             3.012,00

36 Caminhão-Baú Iveco Daily Chassi 55C16 CS-IF IAE 6145  R$             2.506,15

37 Micro-ônibus Marcopolo Volare W8 NVH 8361  R$             2.301,23

38 Micro-ônibus Marcopolo Volare W8 NVI 1441  R$             2.295,89

39 Micro-ônibus Marcopolo Volare W9 IAF 2963  R$             2.258,10

40 Micro-ônibus Marcopolo Volare W9 NVL 2690  R$             2.253,64

41 Micro-ônibus Marcopolo Volare W9 NVN 3043  R$             2.304,91
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42 Micro-ônibus Marcopolo Volare W9 OEM 5917  R$             2.766,60

43 Micro-ônibus Mascarello Gran Micro Urbano QMB 6337  R$             3.365,12

44 Micro-ônibus Mascarello Gran Micro S4 QMF 5301  R$             2.939,10

45 Ônibus Scania Comil Campione R-114 GA 380 IAF 0583  R$             3.284,87

46 Ônibus Volkswagen 15.190 Worker (OER-2) OZB 0447  R$             3.323,28

47 Ônibus Volkswagen 15.190 Worker (OER-2) OZB 0435  R$             3.323,28

VALOR DE REFERÊNCIA (R$) 98.527,18

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A solução de contratação apresenta 47 (quarenta e sete) itens agrupados em um único lote/grupo.

 

Em que pese a prestação/execução dos serviços em endereços distintos, o agrupamento dos itens é a forma de
contratação mais vantajosa para a Administração, considerando que:

O agrupamento dos itens aumenta significativamente a quantidade de itens, tornado mais atrativo para os
licitantes, possibilitando obtenção de melhores preços em razão do ganho de escala;
A separação poderá resultar em valores distintos para os mesmo tipos de veículos; e
A gestão do contrato de forma centralizada diminui o custo administrativo, tais como: recursos humanos
(fiscalização e formalidades), análises jurídicas, publicações de extrato de termos aditivos e etc.

Diante do exposto, conclui-se que o agrupamento dos itens é vantajoso para a Universidade Federal de Sergipe,
tendo melhor aproveitamento do mercado e,  consequentemente, menores valores quando realizada a compra
conjunta da solução, em consonância à Súmula 247 do TCU: “É imprescindível que a divisão do objeto seja técnica
e economicamente viável e não represente perda de economia de escala.”.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto contratual está previsto no Plano Anual de Contratações 2022.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os benefícios a serem alcançados com a contratação estão na manutenção corretiva de veículos que se 
envolverem em sinistros de trânsito, sem onerar a administração e garantindo a resolução de problemas decorrentes 
de acidentes.
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Além disso, trarão segurança para os passageiros que, por ventura, estejam em deslocamentos cujos veículos 
sofram sinistros que impeçam a sua utilização, garantindo o retorno ou a continuação do deslocamento autorizado.

13. Providências a serem Adotadas

Não há providências a serem adotadas para a execução do serviço.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não existem impactos ambientais com a contratação da empresa para a execução dos serviços.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação é viável porque foi possível especificar critérios objetivos de contratação, elencados ao longo deste
documento, e há empresas disponíveis para a execução da atividade. Além disso, por se tratar de uma contratação
cuja expectativa é de que se estenda por vários exercícios, há perspectiva de provimento de recursos ao longo
desses exercícios, por meio da realização do empenho a cada ano, a fim de garantir a prestação do serviço.

16. Responsáveis

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
CHEFE TITULAR

 

 

 

MARCOS JOSE RIBEIRO BARRETO
DIRETOR TITULAR
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